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ESTADO DE SÃO PAULO 

Dispõe sÔbre a abertur a de um Crédito 
Suplementar, destinado a fim que espe 
cif'ica. 

O PREFEITO lli'1JNICI~AL DE CATIGUA, nos têrmos do axti 
go 23 , da Lei Estadual n2 - 9. 842 , de 19 da sete~bro de 1967 , - / 
sanciona e promulga a seguinte lei , aprovada pela câmar a muni 
cipaJ. em sua sessão de 7 de agôs to de 1969 , confor ... 1e resolução 
nQ - 33/69.-

Artigo lQ- Fica aberto na Diretoria da Contabilidade 

da Pref'eitura ~unici~al de Cat iguá, w.. Crédi~o Supleuentar da 

iu~ortância de N~.~ . 5 . 000 , 00(cinco mil cruzeior s novos) , des
tinado a seguinte verba or çamentária : -

I V- VIAS D::; cor.:rr-acAÇÕE3 
01- Conservaçao de Rodovias 

300042- DES?ESAS CORRENTES 
310042- Despesas de Custei o 
3ll042-Pessoal 
311142- Pessoal Civi l 

0100- Venciment os e vantagens fixas 
DIÀRISTAS •••••• • ••••••••••••• ~fCr. $ . 5 . 000 , 00- / 

Artigo 2Q- As despesas com a execução desta lei, - / 
serão cobertas com a anulaç~o par cial da seguinte ver ba orça= 

mentár ia:-
VIII- S..'.IBVI OS URBA.l'IOS 

02-Divisao de serviços lliunicipais 
4- Serv. de conser vªção e Pav. de V. Públicas 

400094-DE3iESÃ~ DE CAPITAL 
410094- Investi mentos 
411094- bbras ..l:"Úblicas 
411194- xrosseguimento de bbras 

I-~avimentação de Vias ::::úblicas . NCr$ . 5 . ooo , oo- / 

Artigo 32- ~sta lei entrar á em vigor na data de -
sua pÚbli cação , revogadas as disposições em contrário.

PREF.úITURA 1ID.rfICIPAL DE CATIGU , aos 12 de agÔsto -

de 1969 .-

~egistrado no livro compen nte, e em seguida pÚbli 
cada por afixação no local de costume.-
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EUCLIDES GOI\IBS GONÇALVES 

SECRETÁ..~IO MUNICIPAL 


